
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

- o -

L E I Nº 709 

"AU'roRIZA CANCELAMENTO DE DIVIDA ATIVA " 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, Façe saber que 

a Câmara Municipal de Baixe Guandu , Decretou e eu sanci~no a .. 
se~uinte lei:-

Art. lº - Fica Q P~der Executiv• Municipal autoriza

de a cancelar o débit8 do senhor GUILHERME WAGNER , inscri to 

em dfvi~a ativa nesta Prefeitura em um montante de Cr$ o •• • •• 

57 , 52(cinquenta e sete cruzerios e cinquenta e «ois centavgs) 

em virtude da requerimento dQ mesm• , datad• de dia lJ de mai• 

de 1 . 975, prot~celada nesta repartiçi• s~b n2 441 , f;lhas 146 
em 12 de maie de 1.975 . -

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicaç ãu , revagasas as dipsGsiçÕes em contrário . 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU ES , 

lQ de outubro de 1 . 975.-

O ~ FREDERICO 
PREFEITO MUNICIPAL 

REGISTRADA 

EM, 12 rle 1 . 975 

I 


